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e o facto presumido, o qual deve assentar em regras de experiência e 
num juízo de probabilidade qualificada.

As normas sub iudicio correspondem a estas exigências, revelando -se 
que o legislador teve o cuidado de prevenir que, sendo mais difícil ao 
arguido provar a licitude de rendimentos obtidos num período muito 
anterior ao do processo, a prova da licitude dos rendimentos pode ser 
substituída pela prova de que os bens em causa estavam na sua titula-
ridade há pelo menos cinco anos no momento da constituição como 
arguido ou que foram adquiridos com rendimentos obtidos no referido 
período (cf. artigo 9.º, n.º 3, als. a), b) e c) da Lei n.º 5/2002 de 11 de 
janeiro). Esta limitação temporal faz com que a prova necessária para 
que possa ser ilidida a presunção se torne menos onerosa.

Acresce ainda que, no plano processual, o regime de perda de bens 
previsto na Lei n.º 5/2002, embora assente numa condenação pela prá-
tica de determinado ilícito criminal (integrante do catálogo previsto no 
artigo 1.º da Lei n.º 5/2002), está sujeito a um procedimento próprio, 
enxertado no procedimento criminal pela prática de algum dos aludi-
dos crimes, no qual o legislador não deixou de ter em atenção diversas 
garantias processuais. Desde logo, como vimos, o montante apurado 
como devendo ser declarado perdido em favor do Estado deve constar 
de um ato de liquidação, integrante da acusação ou de ato posterior, onde 
se indicará em que se traduz a desconformidade entre o património do 
arguido e o que seria congruente com o seu rendimento lícito. Este ato de 
liquidação é notificado ao arguido e ao seu defensor, podendo o arguido 
apresentar a sua defesa, nos termos já referidos, assegurando -se, assim, 
um adequado exercício do contraditório, sendo que, conforme se referiu, 
para ilidir a presunção, o arguido pode utilizar qualquer meio de prova 
válido em processo penal, não estando sujeito às limitações probatórias 
que existem, por exemplo, no processo civil ou administrativo, além 
de que o próprio tribunal deverá ter em atenção toda a prova existente 
no processo, donde possa resultar ilidida a presunção estabelecida no 

artigo 7.º, n.º 1, da Lei 5/2002 de 11 de janeiro (artigo 9.º, n.º 1, do 
mesmo diploma)”

Mantendo a adesão a estes fundamentos devem julgar -se não in-
constitucionais as normas constantes dos artigos 7.º e 9.º, n.º 3, da Lei 
n.º 5/2002, de 11 de janeiro, improcedendo também o recurso nesta 
parte.

Decisão
Nestes termos, decide -se:
a) não julgar inconstitucionais as normas constantes dos artigos 119.º, 

120.º, 126.º, 188.º e 190.º, todos do Código de Processo Penal, quando 
interpretadas no sentido de que a preterição dos prazos referidos no ar-
tigo 188.º, n.os 3 e 4, do aludido Código se traduz numa nulidade sanável 
e por isso sujeita a arguição no prazo de 5 dias subsequentes à notificação 
do despacho que procedeu ao encerramento do inquérito;

b) não julgar inconstitucionais as normas constantes dos artigos 7.º 
e 9.º, n.º 3, da Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro;

e, em consequência,
c) julgar improcedente o recurso interposto para o Tribunal Constitu-

cional por Liliana Patrícia Oliveira Cardoso, do acórdão do Tribunal da 
Relação do Porto proferido nestes autos em 10 de setembro de 2014.

Custas pela Recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 unidades 
de conta, ponderados os critérios referidos no artigo 9.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 303/98, de 7 de outubro (artigo 6.º, n.º 1, do mesmo diploma).

30 de setembro de 2015. — João Cura Mariano — Ana Guerra 
Martins — Pedro Machete — Fernando Vaz Ventura — Joaquim de 
Sousa Ribeiro.
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PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 12509/2015
Nos termos dos n.os 2, 9 e 15 da deliberação do Conselho de Admi-

nistração n.º 1856/2015, publicada na 2.ª série do Diário da República 
n.º 195, de 6 de outubro de 2015, no âmbito da qual me foram delegados 
os poderes necessários para decidir os assuntos desenvolvidos e tratados 
pela Direção de Informação e Consumidores (DIC), e nos termos dos 
artigos 46.º e 47.º do Código do Procedimento Administrativo e do 
artigo 27.º, n.os 1 e 3, dos Estatutos da Autoridade Nacional de Comuni-
cações (ANACOM), publicados em anexo ao Decreto -Lei n.º 39/2015, 
de 16 de março, decido:

1 — Subdelegar na Diretora de Informação e Consumidores (DIC), 
Dra. Maria Teresa Reis Sobral Lupi Caetano, os poderes necessários 
para:

a) Solicitar informações, ao abrigo do disposto no artigo 108.º da 
Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, com as alterações subsequentes, no 
artigo 45.º da Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, e no artigo 87.º do Decreto-
-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, com as alterações subsequentes, bem 
como nos artigos 13.º, alíneas b) e d), 35.º e 36.º, n.os 1 e 2, todos do 
Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, com as alterações subsequentes, 
e nos artigos 6.º, n.º 2, e 12.º, ambos do Decreto -Lei n.º 177/99, de 21 de 
maio, com as alterações subsequentes, às entidades abrangidas por estes 
diplomas, no âmbito das atribuições da DIC;

b) Decidir os assuntos referentes ao atendimento do público, bem 
como à análise e tratamento de reclamações apresentadas por utilizadores 
de serviços de comunicações eletrónicas, serviços postais, serviços de 
audiotexto e de valor acrescentado baseados no envio de mensagem e 
serviços da sociedade da informação, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 9.º dos Estatutos, no quadro das atribuições cometidas à DIC;

c) Inscrever prestadores intermediários de serviços em rede, nos 
termos do artigo 4.º, n.º 4, do Decreto -Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, 
com as alterações subsequentes;

d) Autorizar a realização de despesas inerentes à atividade da DIC 
até ao montante de €5.000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto 
sobre o valor acrescentado, (com exceção das despesas que resultem 

da celebração de contratos visando a obtenção de estudos e consultoria 
externa consubstanciados em serviços e ou tarefas de suporte e ou 
instrumentais relativamente às decisões da ANACOM, ou no âmbito 
da coadjuvação ao Governo, situações em que a decisão de realizar a 
despesa é do Conselho de Administração), aferindo e acautelando, nos 
termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos 
de interesse, quando estiver em causa designadamente a prestação de 
serviços nas áreas jurídica e económico -financeira.

2 — Autorizar que as competências subdelegadas nos termos do 
presente despacho possam ser, total ou parcialmente, subdelegadas nos 
chefes de divisão, bem como nos coordenadores de núcleo da DIC, 
com exceção dos poderes para a realização de despesas, que apenas 
poderão ser subdelegados até ao limite de €1.000 (mil euros), não in-
cluindo o imposto sobre o valor acrescentado, sem possibilidade de 
nova subdelegação.

3 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir da 
data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos pra-
ticados desde 17 de setembro de 2015 que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

26 de outubro de 2015. — O Vice -Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Manuel de Almeida Esteves Perdigoto.

209055641 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 12510/2015
Por despacho de 19 de outubro de 2015 do Reitor do ISCTE — Ins-

tituto Universitário de Lisboa:

Ana Margarida Madureira Simaens — autorizado o contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, com um período 
experimental de cinco anos, na categoria de professora auxiliar com 
efeitos a partir de 22 de setembro de 2015 por ter obtido o registo do 
grau de doutor, sendo remunerada pelo vencimento, em regime de tempo 


